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4.4. Justifica-se a exclusão do requisito referente ao art. 62 inciso IV da Lei n° 14.133/21, haja vista 
que a natureza dos serviços são eminentemente públicos, legalmente outorgados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, impossibilitando análise de mérito acerca da situação econômica dos 
cartórios participantes, bem como a inviabilidade de solicitação de certidão de falência ou 
concordata, conforme legalmente exigido. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS DO OBJETO. 
5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na 
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal 

temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as 

rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando 

exigidos. 

5.2. Da exigência de prova de conceito: 
5.2.1. Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5.3. Da subcontratação: 
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do 

Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5.4. Da garantia da proposta: 
5.4.1. Não haverá exigência da garantia de proposta consoante os dispostos nos artigos 96 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. 

5.5. Garantia da contratação: 
5.5.1.Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 

6.1. Das condições para execução dos serviços 
6.1.1.A 0(s) contrato(s) decorrente(s) deste credenciamento será(ão) sob o Regime de Execução 

Indireta e a Empreitada por Preço Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços 

efetivamente 
executados. 
6.1.2.Poderão ser executados quaisquer serviços/itens constantes na TABELA DOS ATOS E 

VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS - Tabela de Emolumentos Extrajudiciais do Tribunal de 

Justiça do Estado do Gear-6 - TJCE, da Portaria n° 2982/2025. 

6.1.3.0s Preços unitários dos serviços executados serão aqueles previstos na TABELA DOS 

ATOS E VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS - Tabela de Emolumentos Extrajudiciais do 

Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará - TJCE, da Portaria n° 2982/2025. 
6.1.4.Caso a Portaria n° 2982/2025 do TJCE seja revogada ou os valores da Tabela de 

Emolumentos sejam atualizados, os preços unitários dos serviços serão automaticamente 

reajustados a partir do inicio da vigência da nova tabela ou portaria do referido órgão. Os preços 

unitários fixados na tabela do item anterior, serão adotados como os preços de 

referência e máximos admitidos pela administração. 
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6.1.5.A(s) ordem(ns) de serviços levara(ão) em consideração os valores unitários previstos na 
Tabela 
de Emolumentos do TJCE vigente na data de sua emissão. 
6.1.6.0s serviços da Tabela dos Atos dos Serviços Notariais do TJCE a serem contratados e seus 
quantitativos são incertos, uma vez que estes podem variar durante a vigência contratual de acordo 
com a demanda de cada unidade contratante. So não sera permitido ultrapassar o valor limite de 
contratação previsto no anexo I deste Termo de referência. 
6.1.7. Para fins deste instrumento, os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos praticados 
pelo 
Notário, no âmbito de suas respectivas competências, e têm como fato gerador a pratica de atos 
pelo 
Tabelião de Notas. 

6.2. Local de execução do Objeto 
6.2.1.A CONTRATADA devera executar os serviços de imediato, ou seja, logo após o 
recebimento da ordem de serviços e confirmação do pagamento/crédito na conta da contratada 
pela 
Unidade Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas na ordem de serviços. 

6.2.2.0s prazos para os serviços de emissão de certidões, entrega de registros e/ou averbação 

obedecerão as disposições da Lei de Registros Públicos - Lei N° 6.015, de 31 de dezembro de 

1973. 
6.2.3.Sera designado servidor pela Secretaria contratante, onde o mesmo se deslocará até o 

Cartório contratado para servir-se dos serviços necessários. 
6.2.4.0s serviços deverão ser prestados na sede/filial do Cartório contratado, situado no Município 

de Horizonte/CE. 

6.3. Prazo para inicio 
6.3.1.0s serviços deverão ser iniciados imediatamente, após emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será enviada 

contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

7. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

7.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
7.1.1.0s serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão da 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta e 

verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 
7.1.2.0s Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebiment __ 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após verificado o 

cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

sera de até 05 (cinco) dias úteis. 
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7.1.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.1.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.1.9.Após conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes à liquidação e pagamento da despesa. 

7.2. Forma de pagamento 
7.2.1. Os valores devidos serão pagos na proporção da execução dos serviços, segundo as 

ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO expedidas pela 

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 

da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do 

proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da inscrição. 
7.2.2. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de execução dos 

serviços, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, mediante a constatação da entrega e recebimento definitivo, através de atesto do 

recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 

disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 

7.2.3. Poderão ser executados quaisquer serviços/itens constantes na TABELA DOS ATOS E 

VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS - Tabela de Emolumentos Extrajudiciais do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará -TJCE, da Portaria n° 2982/2025. 

7.2.4. Os Preços unitários dos serviços executados serão aqueles previstos na TABELA DOS 

ATOS E 

VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS - Tabela de Emolumentos Extrajudiciais do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará -TJCE, da Portaria n° 2982/2025. 

7.2.5. Os preços unitários fixados na tabela do item anterior, serão adotados como os preços de 

referência e máximos admitidos pela administração, conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/21. 

7.2.6. A(s) ordem(ns) de serviços levará(ão) em consideração os valores unitários previstos na 

Tabela de Emolumentos do TJCE vigente na data de sua emissão. 

T2.7. Os serviços da Tabela dos Mos dos Serviços Notariais do TJCE a serem contratados e, 

seus 
quantitativos são incertos, uma vez que estes podem variar durante a vigência contratual de acordo 

com a demanda de cada unidade contratante. S6 não será permitido ultrapassar o valor limite de 

contratação previsto neste Contrato. 
7.2.8. Para fins deste instrumento, os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos 

praticados 
pelo Notário, no âmbito de suas respectivas competências, e têm como fato gerador a prática de 

atos 
pelo Tabelião de Notas. 
7.2.9. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) previamente a execução dos serviços, conforme 

programação de trabalho previamente estabelecida, mediante crédito junto a instituição cartorária, 

através de crédito na conta bancaria do cartório. 
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7.2.10. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) proporcional a(s) ordem(ns) de serviços, cujo valor 
total corresponderá ao somatório dos produtos: quantidade do ato/serviço executado x valor 
unitário do serviço na Tabela de Emolumentos do TJCE vigente na data de emissão da Ordem de 
Serviços. 
7.2.11.A Contratante elaborará prestação de contas, onde serão verificados e atestados os 
recibos, requerimentos e demais documentos condizentes a execução dos serviços, podendo, 
ainda, realizar os devidos abatimentos e reprogramações quanto ao saldo financeiro dos serviços 
inicialmente programados. 
7.2.12.0 regime de execução e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se 
definidas no Termo de Referência do procedimento de origem. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogados na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

, 1:14. 

5 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
9.8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências' :

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°). 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.10. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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9.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
9.16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
9.19. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
9.20. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 
9.21. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório da Lei N°. 14.133/21. 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 

14.133/21: 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia. 

10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
10.2.5. Comunicar ao cartório para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da 
Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, 

da Lei n.° 14.133, de 2021. 
10.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
10.2.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
10.2.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.3. São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 

n.° 14.133/21: 
10.3.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
c) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, r\ 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõe

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado 6 Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
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domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencibrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento/execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 
o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, cuja qualidade e tecnologia deverão atender as 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato. 
q) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
t) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 

EMPENHO ao Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da data do seu recebimento. 
u) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados 

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA D 

EMPENHO, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos 

anexos e disposições, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 

e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 

celebração do contrato. 
v) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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w) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
x) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
125° da Lei n.° 14.133/21. 
y) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Horizonte/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

z) No caso de constatação da inadequação do serviço ás normas e exigências especificadas no 

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás supracitadas 

condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 
a.1) não celebrar contrato ou não entregar a documentação; 

a.2) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato; 
a.3) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

b) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

b.1) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.1. Serão aplicadas ao proponente que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

e) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como 

base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 
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11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadinnplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
11.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7.A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 
11.2.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra corn 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 
12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.2.7. Indenizações e multas. 
12.3.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econ6mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.° 450/2023. 
13.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

14. DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILiBRIO 

14.1. Caso a Portaria n° 2982/2025 do TJCE seja revogada ou os valores da Tabela de 

Emolumentos sejam atualizados, os preços unitários dos serviços serão automaticamente 

reajustados a partir do inicio 

da vigência da nova tabela ou portaria do referido órgão. 
14.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.3. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.4. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
14.5. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 

15. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelos órgãos demandantes, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

16. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

16.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar e 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em 

proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 

16.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela 

proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

16.3. É vedado à LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos 
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termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 
acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
16.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE 
de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
16.5. 0 MUNICIPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo 
com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

HORIZONTE/CE, 02 de marçoo de 2026. 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

RESPONSAV(EL)(IS) PELA ELABORAÇÃO 
DO DOCUMENTO: 

Paulo Marcelo de Lima Sousa 
Superintendente de Contratos 

Matricula: 264583-1 

Samila Maia Girão 
Gerente de Núcleo 
Matricula 134572-9 

Ricardo Dantas Sampaio 
Secretário de lnfraestrutura 

Ordenador de despesas 

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA 

Ana Claudia de Franga Morais 
Secretária Municipal de Saúde 

Ordenadora de Despesas 

Gezenira Rodrigues da Silva 
Secretária de Educação 

Ordenadora de despesas 

Margarida Ravenna Guimaraes Chaves 
Secretária de Assistência Social 

Ordenadora de despesas 

Antônia Kátia de Oliveira Maia 
Gabinete do prefeito 

Ordenadora de despesas 

José Neto Maia 
Secretário de Segurança, Cidadania, Trânsito e 

Transporte 
Ordenador de despesas 

Urbano Costa Lima 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

Ordenador de despesas 

Carlos Eloy Cavalcante Lima 
Secretário de Esporte e Lazer 

Ordenador de despesas 

Lara Hill Moreira da Rocha 
Secretária de Urbanismo e Agropecuária 

Ordenadora de despesas 
Orgão Participante 
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ANEXO I DO TR 

01. DisposIÇÃo DOS ITENS 
Justificativa quanto ao quantitativo e valor: A definição dos valores deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância 
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência 
contratual, estipuladas por estes órgãos. 

DOS VALORES/QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

0 Valor 
Referencial 

Disponibilizado 
Pela 

Administração 
Para Contratação 

1

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 
PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 
SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

R$ 300.000,00 

2. 

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 
PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 
SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
SECRETARIA DE SAÚDE 

R$ 60.000,00 

3.

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 

PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 

SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

R$ 200.000,00 

4.

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 

PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 

SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

R$ 105.000,00 

5. 
i 

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 

PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 

SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
GABINETE DO PREFEITO 

R$ 100.000,00 

6. 

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 

PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 

SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRANSITO E 

TRANSPORTE 

R$ 10.000,00 

7. 

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 

PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 
SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

R$ 100.000,00

8. 

SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 

PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 

SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

R$ 80.000,00 

9. 
SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIAO DE NOTAS, 

PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE 
R$ 120.000,00 
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SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 
SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA 

02. DETALHAMENTO DO OBJETO. 
2.1.1. Poderão ser executados quaisquer serviços/itens constantes na TABELA DOS ATOS E 
VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS - Tabela de Emolumentos Extrajudiciais do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará -TJCE, da Portaria n° 2982/2025. 
2.1.2. Os Pregos unitários dos serviços executados serão aqueles previstos na TABELA DOS ATOS E 

VALORES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS - Tabela de Emolumentos Extrajudiciais do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará -TJCE, da Portaria n° 2982/2025. 
2.1.3. Os preços unitários fixados na tabela do item anterior, serão adotados como os pregos de 

referência e máximos admitidos pela administração, conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/21. 

2.1.4. Os serviços da Tabela dos Atos dos Serviços Notariais do TJCE a serem contratados e seus 

quantitativos são incertos, uma vez que estes podem variar durante a vigência contratual de acordo 

com a demanda de cada unidade contratante. Só não será permitido ultrapassar o valor limite de 

contratação previsto neste Contrato. 
2.1.5. Para fins deste instrumento, os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos praticados 

pelo Notário, no âmbito de suas respectivas competências, e têm como fato gerador a prática de atos 

pelo Tabelião de Notas. 
2.1.6. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) previamente a execução dos serviços, conforme 

programação de trabalho previamente estabelecida, mediante crédito junto a instituição cartorária, 

através de crédito na conta bancaria do cartório 
2.1.7. Para fins de critério de contratação, será observada a ordem cronológica de credenciamento (data da 

inscrição realizada por e-mail). 
2.1.8. A Secretaria Municipal/Unidade Gestora contratante realizará o rateio das contratações, havendo 

mais de um interessado credenciado para o item. 
2.1.9. A operacionalização do rateio será entre o número de cartórios existentes a que compete essa 

atividade no Município de Horizonte, as contratações serão realizadas em montantes máximos de 50% do 

valor estimado por cada Orgão/item, de modo a ampliar a execução dos serviços ao máximo de interessados 

no Credenciamento. 
2.1.10. As ordens de serviços serão emitidas em conformidade com a capacidade de atendimento do 

proponente contratado, a logística da execução dos serviços, a expertise no assunto e os demais critérios a 

que façam necessários para fins de melhor executar os serviços, conforme discricionaridade do Orgão 

Demandante. 
2.1.11. Para fins deste instrumento, os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos praticados 

pelo Notário, no âmbito de suas respectivas competências, e têm como fato gerador a prática de atos 

pelo Tabelião de Notas. 
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ANEXO II DO IR 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da 

Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

a.1. Inscrição do Ato de constituição da serventia/cartório/oficio/tabelionado, devidamente registrado no 

Orgão Competente, acompanhada do Ato de autorga de delegação Serviços Notórias e Registrais 

responsável; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943). 

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 

Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 

proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

b.8. 0 fornecedor enquadrado como microennpreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante Ou-, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 

d. Qualificação Técnica 
dl. Prova de autorização para o exercício das atividades da serventia/cartório/oficio/tabelionado; 

d.2. Ato de nomeação do Tabelião responsável pelo Cartório. 

e. Declarações 
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e.1 Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus 
anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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ANEXO III DO TR 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ° 06.01. 09022026.01- DIVERSAS 

0 presente Estudo Técnico Preliminar — ETP foi realizado no período de 09/02/2026 a 27/02/2026, 
em consonância com o inciso XX do art. 6°, §1° do art. 18° e com o Decreto Municipal n°450/2023, 
de 28 de dezembro de 2023, a qual demonstra o resultado de todas as etapas transcorridas para 

fins de verificação da viabilidade da demanda. Esse estudo foi originado por equipe de 
planejamento designada a este fim, a partir da Documento de Formalização da Demanda — DFD 

constante do Plano de Contratação Anual — PCA do município, onde, conforme planejamento 

fixado, a demanda deve ser promovida para fins de atendimento as necessidades da 

Administração, tudo conforme parte "A" desse documento. Em seguida, realizou-se os trabalhos 

condizentes a análise de mercado, verificação e escolha da solução a que melhor se adequa as 

necessidades do(s) 6rgão(s) demandante(s) e levantamento do quantitativo adequado a demanda, 

assim como, a estimativa de preços do objeto para fins de orçamento, tudo isso, no sentido de 

verificar a viabilidade técnica e financeira do objeto, consoante dispõe a parte "B" do estudo. 

Posteriormente, adentrou-se as condições inerentes a contratação, seja pelas definições 

necessárias ao procedimento administrativo futuro ou, ainda, pelas demais peculiaridades do objeto 

a que precisam ser levantadas para fins de verificação dos requisitos previstos na legislação, nos 

termos da parte "C". Por fim, pontuou-se os elementos condizentes aos resultados pretendidos e as 

demais condições de observância necessárias para fins de garantia da eficácia do objeto e a 

viabilidade da demanda, conforme tópico "D". A parte "E" refere-se as justificativas condizentes ao 

objeto e os anexos que instruem e embasam a demanda. 

Deste modo, o Estudo Técnico Preliminar — ETP será composto por: 

PARTE A — INFORMAÇÕES GERAIS E PLANEJAMENTO DA DEMANDA. 

PARTE B — DA DEFINIÇÃO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO E DA VIABILIDADE 

TÉCNICA E ECONÔMICA DA DEMANDA. 
PARTE C — CONDIÇÕES E DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO. 

PARTE D — RESULTADOS ALMEIJADOS E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO. 

PARTE E — JUSTIFICATIVAS E ANEXOS. 

A seguir detalhamos cada parte a que compõe o presente estudo, sendo: 

PARTE A — INFORMAÇÕES GERAIS E PLANEJAMENTO DA DEMANDA 

1. DO OBJETO: 
SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIÃO DE NOTAS, PROTESTO E REGISTROS çE14

PARA TODOS OS PROCESSOS QUE SE REFIRAM A SERVIÇOS CARTORIAIS. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO 0 PROBLEMA A 

SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18°, §1°, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

0 regular funcionamento da Administração Pública Municipal depende, de forma permanente, da 

prática de atos notariais e registrais indispensáveis á validade, eficácia e publicidade dos atos 

administrativos. Os serviços relativos a Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos e Registros 

Públicos constituem instrumentos essenciais para conferir fé pública, autenticidade, segurança 

jurídica e oponibilidade perante terceiros aos atos praticados pelo Município. 

No cotidiano da gestão municipal, inúmeras demandas administrativas exigem a formalização por 

meio de escrituras públicas, atas notariais, reconhecimentos de firma, autenticações, registros 
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imobiliários, averbações, registros de contratos, expedição de certidões, notificações extrajudiciais 
e protestos de titulos, entre outros serviços cartoriais. Tais atos são imprescindíveis para a 
celebração e registro de contratos administrativos, formalização de convênios e termos de 
cooperação, regularização fundiária, aquisição e alienação de imóveis, registro de garantias, bem 
como para a efetivação da cobrança de créditos públicos por meio do protesto extrajudicial. 

A ausência ou a morosidade na realização desses serviços compromete a segurança jurídica dos 
atos administrativos, podendo gerar nulidades, atrasos na execução de políticas públicas, riscos ao 
patrimônio municipal e prejuízos à arrecadação. Além disso, a necessidade de serviços cartoriais é 
transversal a diversas Secretarias e órgãos municipais, demonstrando tratar-se de demanda 

continua e inerente ás atribuições institucionais do Município. 

O Município de Horizonte com intuito de assegurar a realização tempestiva e regular dos atos 

notariais, de protesto e de registros é medida indispensável para garantir a legalidade dos 

procedimentos administrativos, a proteção do patrimônio público, a eficiência na recuperação de 

créditos e a adequada formalização dos atos praticados pela Administração. 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR 0 SEU ALINHAMENTO COM 0 

PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO II DA LEI FEDERAL N.° 14.133, 

DE 1° DE ABRIL DE 2021) 
Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA 

referente ao exercício de 2026, com ID n° 23555196000186-0-000001/2026. 

4 ID das DFDS no PCA constante do PNCP: 
4 DFD 228/2025 - Secretaria de Infraestrutura; 

4 DFD 8/2026 - Secretaria de Saúde; 
DFD 600/2025 - Secretaria de Educação; 
DFD 266/2025 - Secretaria de Assistência Social; 
DFD 169/2025 - Secretaria de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte; 

4 DFD 358/2025 — Gabinete do Prefeito; 
4 DFD 671/2025 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 

DFD 4/2026 - Secretaria de Esporte e Lazer; 
DFD 423/2025 - Secretaria de Urbanismo e Agropecuária; 

4 Data de publicação no PNCP: 28/07/2025. 

PARTE B — DA DEFINIÇÃO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO E DA 

VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA DEMANDA 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANALISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSIVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART.18°, §1°, INCISO V DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE 

ABRIL DE 2021) 
Diante da necessidade do objeto deste estudo, verificou a impossibilidade de levantamento de 

mercado a hipótese da contratação em tela, haja vista que a natureza do objeto, por se tratar de 

serviço público de natureza exclusiva a ser prestado pelo Estado e outorgado aos cartórios, se faz 

inviável a realização de um estudo considerando contratações similares. 
Vislumbre-se que os serviços notariais demandam o pagamento de custas e emolumentos (art. 28 

da Lei n° 8.935/9419), apropriados pelo tabelião titular do cartório. No Estado do Ceará, as custas 

e os emolumentos tem como base a tabela do anexo da Portaria n° 2982/2025 (em anexo). 

Ressalte-se que, pela Portaria n° 2982/2025, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará atualiza as 

tabelas de emolumentos das serventias extrajudiciais, no âmbito da Justiça Estadual, de acordo 
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com a variação da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará, que é atualizada 
anualmente. 

Nesse contexto, os Cartórios cobram os emolumentos que são taxas remuneratórias de serviços 
públicos, tanto notarial, quanto de registro, dentre outros, configurando uma obrigação pecuniária a 
ser paga pelo próprio requerente, conforme o disposto nos arts. 98, §2°; e 236, §2°, ambos da 
Constituição Federal. 

Diante da conclusão da impossibilidade de se realizar o levantamento de mercado levando em 
consideração contratações similares realizadas pela Administração Pública, verifica-se a 
impossibilidade de levantamento de mercado a hipótese da contratação em tela. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES NO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.18°, §1°, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.° 

14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

5.1. As quantidades da contratação serão: 
Para o presente Estudo Técnico Preliminar, registra-se que não é possível estimar, de forma 

objetiva e previamente quantificável, o número de atos cartonais que serão demandados ao longo 

do exercício. Trata-se de serviços cuja necessidade decorre de situações fáticas e jurídicas 

supervenientes, vinculadas á dinâmica dos processos administrativos, judiciais e extrajudiciais 

conduzidos pelas diversas Secretarias do Município de Horizonte/CE. 

Dessa forma, embora inviável a definição de quantitativos unitários prévios, é plenamente possível 

estabelecer um limite máximo de dispêndio, mediante a fixação de teto financeiro correspondente 

ao valor referencial disponibilizado pela Administração para a contratação, observando-se a 

dotação orçamentária própria e a previsão no planejamento anual. Tal metodologia viabiliza o 

adequado planejamento da despesa sob o aspecto financeiro, ainda que a mensuração física da 

demanda permaneça indeterminada. 

0 valor referencial fixado funcionará como limite máximo para empenho e execução, sendo os 

pagamentos realizados estritamente conforme a efetiva utilização dos serviços, mediante 

comprovação por meio de documentos fiscais e certidões emitidas pelos respectivos cartórios, 

cujos emolumentos são definidos por tabela pública estabelecida em legislação estadual e 

fiscalizada pelo Poder Judiciário, não havendo margem para negociação ou obtenção de economia 

de escala quanto aos preços unitários. 

0 valor referencial disponibilizado pela Administração foi definido com base na análise dos valores 
' considerando-se: 

SECRETARIA N° CONTRATO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
2024.06.07.08 R$ 112.500,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 2024.06.07.15 (Contrato + Aditivo de acréscimo de 25%) 
2024.06.07.9 R$ 50.000,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 2024.06.07.16 
2024.06.07.10 R$ 56.250,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2024.06.07.17 (Contrato + Aditivo de acréscimo de 25%) 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 2024.06.07.11 R$ 150.000,00 
2024.06.07.12 R$50.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 2024.06.07.19 
SECRETARIA DE SEGURANÇA, 2024.06.07.13 R$ 10.000,00 
CIDADANIA, TRANSITO E TRANSPORTE 2024.06.07.20 
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xilS PREFEITURA DE 

kl HORIZONTE 
ao 01, O TRABALHO CONTINUA 

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2024.06.07.14 
2024.06.07.21 

R$ 50.000,00 

A partir da análise histórica dos consumos e das demandas verificadas em exercícios anteriores, 
procedeu-se à projeção estimativa para o exercício vigente com base não apenas na média de 

utilização registrada nos últimos períodos, mas também na evolução estrutural e administrativa do 

Município de Horizonte, marcada pelo acelerado crescimento urbano, populacional e institucional, 

fatores que impactam diretamente o volume e a complexidade das demandas administrativas. 

Nesse contexto, destaca-se a ampliação da estrutura organizacional do Município, com a inclusão 

de novas Secretarias, e unidades administrativas no escopo de atendimento, o que naturalmente 

expande o universo de usuários e eleva a expectativa de utilização dos serviços. 

Por fim, a estimativa foi estruturada em consonância com o planejamento orçamentário anual e 

com as diretrizes da responsabilidade fiscal, garantindo compatibilidade entre a projeção de 

consumo e a disponibilidade financeira do exercício, preservando o equilíbrio das contas públicas, 

a previsibilidade administrativa e a adequada aplicação dos recursos públicos, em estrita 

observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

ximos nara contratação: 
L./101 11.G 

ITEM 

UV GAIJUOtki, ocAcasa un.at.,-, 

DESCRIÇÃO 

0 Valor 
Disponibilizado Pela 
Administração Para 

Contratação 

1 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 300.000,00 

2. SECRETARIA DE SAÚDE R$ 60.000,00 

3. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 200.000,00 

4. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 105.000,00 

5. GABINETE DO PREFEITO R$ 100.000,00 

6' 
SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA,
TRANSPORTE 

TRANSITO E R$ 10.000,00 

7. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 100.000,00 

8. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER R$ 80.000,00 

9. SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUARIA R$ 120.000,00 

0 valor referencial fixado funcionara como limite máximo para empenho e execução, sendo os 

pagamentos realizados exclusivamente conforme a efetiva utilização dos serviços, devidamente 

comprovados por documentos fiscais e certidões emitidas pelos respectivos cartórios. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO 

OPTAR POR PRESERVAR 0 SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18°, §1°, 

INCISO VI DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, verificou a impossibilidade de levantamento de 

mercado a hipótese da contratação em tela, haja vista que a natureza do objeto, por se tratar de 

serviço público de natureza exclusiva a ser prestado pelo Estado e outorgado aos cartórios, se faz 

inviável a realização de um estudo considerando contratações similares. 

Vislumbre-se que os serviços notariais demandam o pagamento de custas e emolumentos (art. 28 

da Lei n° 8.935/9419), apropriados pelo tabelião titular do cartório. No Estado do Ceará, as custas 

e os emolumentos tem como base a tabela do anexo da Portaria n° 2982/2025 (em anexo). 

Ressalte-se que, pela Portaria n° 2982/2025, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceara atualiza as 
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